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Justiça Protege Cooperativa Contra Abuso de Devedor 

A Credimed, Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Profissionais da Saúde da Região da Alta Mogiana de Franca, obteve uma vitória na Justiça ao se defender de ação revisional de contrato de empréstimo proposta por cooperado. O associado devedor alegou que existia cobrança exagerada de juros, acima dos limites legais e de forma capitalizada, assim como outros excessos, pedindo aplicação do Código de Defesa do Consumidor – CDC.
O juiz Fábio Marques Dias, de Franca, considerou que não deveria ser aplicado o CDC, pois se trata de ato cooperativo, e não de relação de mercado, já que o usuário é também dono da cooperativa. Considerou, ainda, que não houve prova de cobrança abusiva de juros e que a cooperativa de crédito pode aplicar a capitalização de juros, pois trata-se de instituição financeira.

Por fim, Dias citou que “muitos devedores buscam não pagar suas dividas e impedir o seu cadastramento negativo na praça com ações judiciais, mesmo sem existir abuso por parte da instituição financeira”. Para evitar isso, o STJ estabeleceu três requisitos para a Justiça impedir a negatividade do devedor.
a) Que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito.

b) Que haja efetividade demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça.

c)  Que, sendo a contestação apenas de parte de débito, o devedor deposite o valor referente à parte tida por incontroversa ou preste garantia para esse pagamento.

Embora ainda caiba recurso, a decisão representa grande avanço contra abusos dos devedores. Os cooperados devem compreender que, se não pagarem seus empréstimos, poderão prejudicar os demais associados, sofrer as conseqüências de negativação do seu nome e da cobrança judicial da dívida, além de correrem o risco de serem eliminados da cooperativa. 
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